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UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

INSTITUTO DE BIOLOGIA 

COORDENAÇÃO ACADÊMICA 

ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COORDENAÇÃO ACADÊMICA DO IBIO, 1 

EM 26 DE ABRIL DE 2022. 2 

Às dez horas e cinco minutos do dia vinte e seis de abril de dois mil e vinte e dois, reuniram-3 
se virtualmente os membros da Coordenação Acadêmica por meio da plataforma 4 
conferência Web da RNP, sob a presidência do coordenador acadêmico, prof. Carlos 5 
Eduardo Sampaio Guedes (Representante Docente) com a participação dos seguintes 6 

membros: profª Luiza Olívia Lacerda Ramos (chefe do Núcleo Acadêmico de Ensino); prof. 7 
Pedro Luis Bernardo da Rocha (Chefe do NUPEX); prof. Gilberto Cafezeiro Bomfim 8 
(Colegiado de Ciências Biológicas); profª. Flora Maria de Campos Fernandes 9 

(Representante Docente) e dos representantes discentes Paula Barretto Guedes (Titular) e 10 
Kamilly Cerqueira de Sousa (Suplente). A prof. Tânia Regina Marques da Silva participou 11 
como convidada. Ausência justificada: prof. Pablo Rafael Silveira Oliveira (Vice-12 
Coordenador Acadêmico e Representante Docente); prof. Doriedson Ferreira Gomes 13 

(Programa de Pós-Graduação em Ecologia - Mestrado Profissional); prof. Francisco Carlos 14 
Rocha de Barros Junior (Programa de Pós-Graduação em Ecologia: Teoria, Aplicação e 15 
Valores); profª. Paula Carvalhal Lage Von Buettner Ristow (Programa de Pós-Graduação 16 
em Microbiologia) e prof. André Luis da Cruz (Programa de Pós-Graduação em 17 

Biodiversidade e Evolução).A reunião teve como pauta: Informes; 1. Pedido de renovação 18 
dos contratos dos professores substitutos; 2. Apreciação de parecer do NAE sobre pedidos 19 

de aproveitamento de concurso; 3. Apreciação do parecer da comissão examinadora que 20 
avaliou o RIT de estágio probatório (fase 3) 30 meses da profª. Janaina Lima de Oliveira; 21 
4. Apreciação do parecer da comissão de avaliação do relatório de progressão funcional do 22 

Professor Francisco Kelmo Oliveira dos Santos, com fins de progressão funcional do nível 23 
1 para o nível 2 da Classe D de Professor Associado; 5. Indicação de nomes para compor 24 

a comissão examinadora do relatório de atividades da Professora Elizabeth Gerardo Neves, 25 
com fins de progressão funcional do nível 1 para o nível 2 da Classe D de Professor 26 

Associado; 6. Indicação de nomes para compor a comissão examinadora do relatório de 27 
atividades da Professora Tânia Regina Marques da Silva, com fins de progressão funcional 28 
do nível 1 para o nível 2 da Classe D de Professor Associado; 7. Discussão de proposta de 29 
criação de comissões permanentes de avaliação de relatórios de progressão; 8. O que 30 

ocorrer. O professor Carlos Eduardo solicitou a inclusão do ponto de pauta: Apreciação do 31 
parecer da comissão de avaliação do relatório de progressão funcional do Professor 32 
Anderson Geyson Alves de Araújo, com fins de progressão funcional do nível 1 para o nível 33 
2 da Classe D de Professor Associado. A inclusão foi aprovada por unanimidade. Dando 34 
início à pauta, o prof. Carlos Eduardo iniciou os informes: I1 O professor Carlos Eduardo 35 

informou que foi realizada eleição para o preenchimento de vacâncias da representação 36 
docente na Coordenação Acadêmica e nos Núcleos, NAE e NUPEX. O Edital foi lançado 37 

no dia 18 de março e contou com as vagas: na Coordenação Acadêmica, representante 38 
docente titular e suplente e suplente do representante docente Carlos Eduardo Sampaio 39 
Guedes; no NUPEX, titular e suplente na representação de docentes envolvidos com 40 
coordenação de projetos de extensão, um suplente para o Prof. Pedro Luís Bernardo da 41 
Rocha, na representação de docentes envolvidos com coordenação de projetos de 42 

extensão; no NAE, 02 representantes docentes titulares e 02 representantes docentes 43 
suplentes. Houve candidatura apenas para as representações no NAE, com inscrições das 44 
professoras Luiza Olívia Lacerda Ramos e Sheila Vitória Resende. Quarenta e sete 45 

professores participaram da eleição, a profa. Luiza Olívia Lacerda Ramos foi eleita com 42 46 
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votos (89,4%) e cinco votos brancos (10,6%) a profa. Sheila Vitória Resende foi eleita com 47 
44 votos (93,6%) e três votos brancos (6,4%) ambas com mandato iniciado no dia 48 
28/03/2022. O prof. Carlos Eduardo ressaltou que a vacância da representação docente na 49 

Coordenação Acadêmica persiste desde a saída da profª Tânia Silva em 21/12/2020, desde 50 
então houve três editais de eleição para representantes docentes sem inscritos para a vaga. 51 
1. Pedido de renovação dos contratos dos professores substitutos. A SUPAC enviou 52 
à Coordenação Acadêmica o ofício 001/2022 que trata da contratação e/ou renovação de 53 
contrato de docente por tempo determinado (professor substituto) para o semestre 2022/2 54 

e informa que as unidades universitárias precisam enviar os processos até o dia 55 
04/05/2022. O prof. Carlos Eduardo Guedes consultou os três professores substitutos com 56 

contrato vigente, Larissa Simões Cerqueira Bispo, Gabriel Barros Gonçalves de Souza e 57 
Gabriel do Nascimento Santos e todos demonstraram interesse na renovação do vínculo. 58 
A profª Larissa Simões Cerqueira Bispo tem a sua vaga geradora vinculada à aposentadoria 59 
da professora Nora Ney Alves Santos e contrato de 20 horas semanais, a professora 60 
assumirá 6h em BIO158 - Biologia Celular e Molecular para Odontologia, 4h em BIO007 - 61 

Introdução à Biologia para nutrição e 3h em BIO009 - Biologia Sanitária. O professor Gabriel 62 
Barros Gonçalves de Souza tem a sua vaga geradora vinculada à aposentadoria da 63 

professora Marlene Campos Peso de Aguiar e contrato de 40 horas semanais, o professor 64 
assumirá 6h em BIOC14 - Ecologia I, 4h em BIOC03 - Ecologia II, 5h em BIO130 - Ecologia 65 

Geral, 2h em BIOC06 - Ecologia III. O professor Gabriel do Nascimento Santos tem sua 66 
vaga geradora vinculada ao afastamento do prof. Domingos Benicio Oliveira Silva Cardoso, 67 
entretanto com o afastamento da profª Maria Luiza Silveira de Carvalho para tratamento de 68 

saúde será solicitada a troca de vaga geradora, uma vez que a disciplina BIOA80 - Botânica 69 

Aplicada à Farmácia apresenta uma demanda de carga horária docente elevada e o prof. 70 
Gabriel Santos tem atuado nesta disciplina e assumirá 12h em BIOA80 - Botânica Aplicada 71 
à Farmácia e 4h em BIOB69 - Morfologia Vegetal. Em votação a solicitação foi aprovada 72 

por seis votos favoráveis e um voto contrário. 2. Apreciação de parecer do NAE sobre 73 
pedidos de aproveitamento de concurso. A direção do instituto de Biologia encaminhou 74 

à Coordenação Acadêmica a solicitação de aproveitamento de vaga das professoras Gisela 75 
Sobral, no dia 10/03/2022, e Greice Lubini, no dia 04/04/2022. O prof. Carlos Eduardo 76 
solicitou ao NAE que procedesse a análise à luz do último relatório de perfil de vaga 77 

elaborado em 2021 e recebeu ofício com o resultado da análise dos pedidos, que 78 
apresentou à plenária e procedeu à leitura. De acordo com o parecer ambas as solicitações 79 

não atendem ao critério de região/localidade como consta nas Decisões TCU nº 633/1994-80 
P, TCU nº 627/1997-P, TCU nº 212/1998, Acórdão TCU nº 569/2006- Plenário (pg. 09 do 81 
anexo) e Acórdão 4623/2015 – TCU 2ª Câmara, afirmam "a impossibilidade jurídica de 82 

aproveitamento de candidato aprovado em concurso público cujo cargo não tenha exercício 83 
para as mesmas localidades em que terão exercício os servidores do órgão promotor do 84 
certame". De acordo com esta orientação e em obediência ao TCU, a UFBA não realiza 85 
aproveitamento de candidatos aprovados em concursos cujo exercício do cargo se dará em 86 

localidades diferentes do estado da Bahia, região/localidade onde se encontram os campi 87 
da UFBA. Adicionalmente os perfis das candidatas não atendem aos perfis aprovados como 88 
prioritários: 1. Ecologia aplicada; 2. Ensino de biologia; 3. Biologia Marinha com ênfase em 89 
Sistemática de Mollusca ou Bryozoa ou Ascidiacea ou Chelicerata marinhos. Em votação o 90 
parecer do NAE foi aprovado por quatro votos favoráveis e três abstenções, duas delas dos 91 
representantes discentes que não tem direito a voto em matéria que envolve a contratação 92 
de docentes. 3. Apreciação do parecer da comissão examinadora que avaliou o RIT 93 
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de estágio probatório (fase 3) 30 meses da profª. Janaina Lima de Oliveira. O prof. 94 
Carlos Eduardo leu o parecer elaborado pela comissão composta pelos professores Emilio 95 
de Lanna Neto - Presidente, Kelly Regina Batista Leite (Colegiado de Ciências Biológicas), 96 

Fernanda Fernandes Cavalcanti (suplente do Prof. Domingos Cardoso, afastado para Pós-97 
Doc). De acordo com o parecer a professora Janaina Lima de Oliveira tem atuado em 98 
atividades científico-acadêmicas, com boa produção de artigos científicos. A comissão 99 
recomenda a participação da docente em Programas de Capacitação Didático-Pedagógica 100 
de docentes oferecidos pela UFBA, a fim de atender a resolução nº04/2017. 101 

Adicionalmente, visando o apoio aos demais docentes e o bom funcionamento das diversas 102 
atividades do Instituto de Biologia, sugere-se também a participação em atividades 103 

administrativas. A professora, durante o período do seu estágio probatório, demonstra 104 
aptidão e capacidade para o desempenho do cargo nos aspectos destacadas pela 105 
Resolução 4/2017 do CONSEPE/UFBA não possuindo nada que desabone suas condutas 106 
em relação à sua adaptação ao trabalho; cumprimento dos deveres e obrigações do 107 
servidor público bem como os aspectos de assiduidade, disciplina, capacidade de iniciativa, 108 

produtividade e responsabilidade, que são objetos da avaliação. Tendo a comissão 109 
recomendado a aprovação do RIT 30 meses do estágio probatório da profa. Janaina Lima 110 

de Oliveira. Em votação, o parecer foi aprovado por seis votos favoráveis e uma abstenção. 111 
A comissão apresentou justificativa para o atraso na avaliação do relatório devido à 112 

retomada das atividades presenciais e as demandas decorrentes do início do semestre 113 
2022.1. 4. Apreciação do parecer da comissão de avaliação do relatório de 114 
progressão funcional do Professor Francisco Kelmo Oliveira dos Santos, com fins 115 

de progressão funcional do nível 1 para o nível 2 da Classe D de Professor Associado. 116 

O prof. Carlos Eduardo procedeu à leitura do parecer elaborado pela comissão de avaliação 117 
composta pelas professoras Kelly Regina Batista Leite - Presidente, Luciana Veiga Barbosa 118 
e Renata Lúcia Leite Ferreira de Lima. De acordo com o parecer, referente ao interstício de 119 

01 de fevereiro de 2020 a 31 de janeiro de 2022, o prof. Francisco Kelmo Oliveira dos 120 
Santos obteve uma pontuação acima da exigida pela Resolução nº 03/2016 do Conselho 121 

Universitário, a qual em seu art. 4º, § 1º, determina serem necessários para progressão 122 
funcional a pontuação de 100 pontos para docente em regime de DE. A comissão emitiu 123 
parecer favorável à concessão de Progressão Funcional do Professor Francisco Kelmo 124 

Oliveira dos Santos do nível 1 para o nível 2 da Classe D de Professor Associado. Em 125 
votação, o parecer foi aprovado por seis votos favoráveis e uma abstenção. 5. Apreciação 126 

do parecer da comissão de avaliação do relatório de progressão funcional do 127 
Professor Anderson Geyson Alves de Araújo, com fins de progressão funcional do 128 
nível 1 para o nível 2 da Classe D de Professor Associado. O prof. Carlos Eduardo 129 

procedeu à leitura do parecer elaborado pela comissão de avaliação composta pelos 130 
professores Alessandra Selbach Schnadelbach - presidente, Adriana Oliveira Medeiros e 131 
Eduardo Mariano Neto. De acordo com o parecer, referente ao interstício de 03 de abril de 132 
2020 a 02 de abril de 2022, o prof. Anderson Geyson Alves de Araújo obteve uma 133 

pontuação acima da exigida pela Resolução nº 03/2016 do Conselho Universitário, a qual 134 
em seu art. 4º, § 1º, determina serem necessários para progressão funcional a pontuação 135 
de 100 pontos para docente em regime de DE. A comissão emitiu parecer favorável à 136 
concessão de Progressão Funcional do Professor Anderson Geyson Alves de Araújo do 137 
nível 1 para o nível 2 da Classe D de Professor Associado. Em votação, o parecer foi 138 
aprovado por unanimidade. 6. Indicação de nomes para compor a comissão 139 
examinadora do relatório de atividades da Professora Elizabeth Gerardo Neves, com 140 
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fins de progressão funcional do nível 1 para o nível 2 da Classe D de Professor 141 
Associado. Foram indicados, segundo rodízio estabelecido pela Coordenação Acadêmica, 142 
os nomes dos professores Ana Verena Madeira (Presidente) (ASO 2), Adolfo Calor (ASO 143 

3), Josanídia Lima (ASO 4), como membros titulares e os professores Blandina Viana (TIT) 144 
e Charbel El-Hani (TIT) como suplentes. Em votação, a composição da comissão foi 145 
aprovada por unanimidade. 7. Indicação de nomes para compor a comissão 146 
examinadora do relatório de atividades da Professora Tânia Regina Marques da Silva, 147 
com fins de progressão funcional do nível 1 para o nível 2 da Classe D de Professor 148 

Associado. Foram indicados, segundo rodízio estabelecido pela Coordenação Acadêmica, 149 
os nomes dos professores Débora Preza (Presidente) (ASO 2), Gilberto Bomfim (ASO 4), 150 

Moema Bellintani (ASO 3), como membros titulares e os professores Suzana Lima (ASO 3) 151 
e José Marcos (ASO 4) como suplentes. Em votação, a composição da comissão foi 152 
aprovada por unanimidade. 8. Discussão de proposta de criação de comissões 153 
permanentes de avaliação de relatórios de progressão. A professora Tânia Silva 154 
solicitou que fosse discutida na Coordenação Acadêmica a criação de comissões 155 

permanentes de avaliação de relatórios de progressão a fim de acelerar a tramitação dos 156 
processos e evitar atrasos decorrentes do retorno de pareceres da CPPD para retificação. 157 

Foram trazidas questões relativas à necessidade de atendimento das 158 
progressões/promoções de diferentes níveis e classes, também foi questionado se seria 159 

necessário mudar o sistema, uma vez que o sistema de rodízio vem funcionando bem. Foi 160 
decidido que o prof. Carlos Eduardo realizará um levantamento do tempo de tramitação dos 161 
processos e da taxa de retorno de processos da CPPD para ajustes e contactará o Instituto 162 

de Letras para obter informações a respeito da experiência com a tramitação dos processos 163 

de progressão por meio das comissões permanentes lá adotadas. 9. O que ocorrer. O prof. 164 
Pedro Rocha solicitou os dados da análise dos RITs 2021, mas foi informado pelo prof. 165 
Carlos Eduardo que ainda havia professores pendentes do envio do PIT e RIT, os 166 

professores serão cobrados pela terceira vez após o fim do prazo e enviará a análise ainda 167 
esta semana.  Nada mais havendo a tratar, o prof. Carlos Eduardo encerrou a reunião, da 168 

qual foi lavrada esta ata, lida e assinada pelos presentes. Salvador, 26 de abril de 2022. 169 
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 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado eletronicamente em 29/04/2022 12:01 )
CARLOS EDUARDO SAMPAIO GUEDES

COORDENADOR - TITULAR

CA/IBIO (12.01.13.22)

Matrícula: 3689667

 (Assinado eletronicamente em 29/04/2022 12:23 )
FLORA MARIA DE CAMPOS FERNANDES

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

CA/IBIO (12.01.13.22)

Matrícula: 2620917

 (Assinado eletronicamente em 29/04/2022 19:30 )
GILBERTO CAFEZEIRO BOMFIM
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

CA/IBIO (12.01.13.22)

Matrícula: 287759

 (Assinado eletronicamente em 29/04/2022 14:35 )
LUIZA OLIVIA LACERDA RAMOS

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

CA/IBIO (12.01.13.22)

Matrícula: 1328947

 (Assinado eletronicamente em 02/05/2022 14:16 )
PEDRO LUIS BERNARDO DA ROCHA

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

CA/IBIO (12.01.13.22)

Matrícula: 1099875
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